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Sr. Presidente

O  Vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa solicite:

Ao Executivo  e  a  secretaria  responsável  que estude decretar,  a título  do que
estão  fazendo  municípios  da  Região,  a  obrigatoriedade  do  uso  de  máscaras  nas
Instituições  de  Ensino  da  Rede  Pública  e  da  Rede  Privada  (fundamental,  médio  e
superior) de Osório. Podendo, inclusive, criar nas redes sociais campanha de incentivo
ao uso de máscara.

Justificativa

Temos observado, com a chegada do inverno e com a não obrigatoriedade do
uso de máscaras, um grande aumento no número de casos de doenças respiratórias de
transmissão abrangente, dentre as quais: gripe, gripe influenza e covid19. Crescimento
de casos observados em diversas cidades do Estado, Litoral Norte e também em Osório.
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